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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 341, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 
Concede dispensa à Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedido à Servidora Pública Municipal Vanessa Cristina Brunhara Silva, dispensa do Serviço Público 
Municipal no dia 16 de dezembro de 2024, por ter trabalhado na eleição no dia 6 de outubro de 2024. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de dezembro de 2024. 
Vista Alegre do Alto, 23 de dezembro de 2024.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 342, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 
Concede dispensa à Servidora Pública Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedida à Servidora Pública Municipal Alessandra de Almeida Sanflorian, folga de eleição no dia 16 de 
dezembro de 2024, por ter trabalhado na eleição no dia 2 de outubro de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de dezembro de 2024. 
Vista Alegre do Alto, 23 de dezembro de 2024.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
 
CONVÊNIO Nº 03/2024 

EXTRATO CONVÊNIO Nº 03/2024 CONVENENTE: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO(SP), CONVENIADO: 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE PIRANGI – O.S.S ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SÁUDE, OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS, AMBULATORIAIS E HOSPITALARES, COM ALTA SUFICIÊNCIA DE PADRÃO DE QUALIDADE TÉCNICA E 

PROFISSIONAL, A SEREM DE FORMA CONTÍNUA, NO pronto atendimento 24 horas, unidade básica de saúde, centro 

odontológico e no centro de reabilitação PARA PRONTO ATENDIMENTO DE TODA A POPULAÇÃO USUÁRIA DO SUS, 

NESTES COMPREENDIDOS OS PROFISSIONAIS COMO MÉDICOS, ENFERMEIROS E AUXILIARES DE ENFERMAGEM E 

OUTROS, ATRAVÉS DE AÇÕES E SERVIÇOS RELACIONADOS COM PLANTÕES MÉDICOS EM PERÍODO INTEGRAL, 

MEDIANTE ESCALA SEMANAL, COM INCLUSÃO DE SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS, E TRIAGENS DE PACIENTES PARA 

INTERNAÇÕES NO HOSPITAL BENEFICENTE JOSÉ PIRONDI, NA VIZINHA CIDADE DE PIRANGI, INCLUSIVE, COM 

REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS CONFORME PLANO DE TRABALHO APRESENTADO PELA ENTIDADE, 

PARTE INTEGRANTE DESTE CONVÊNIO. R$ 5.895.600,95 (CINCO MILHÕES, OITOCENTOS E NOVENTA E CINCO MIL, 

SEISSENTOS REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) EM 12 (doze) PARCELAS. PRAZO 01/01/2024 A 31/12/2024.  
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